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Att.
Paula Laureano
Assessora Parlamentar
DEPUTADO JULIO GARCIA
Gabinete 107 / fone: 48-3221.2667
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

                          

De: Secretaria - Camara de Vereadores de Ilhota <secretaria1@camarailhota.sc.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 25 de setembro de 2025 18:28
Para: JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>
Cc: ANA PAULA DA SILVA <paulinha@alesc.sc.gov.br>
Assunto: Aprovação de moção de apoio
 
Excelentíssimos Senhores,
 
O Presidente da Câmara Municipal de Ilhota – SC, Francisco Domingos, vem por meio desse encaminhar a
vossas excelências, a seguinte moção, aprovadas em Plenário para ciência e adoção das providencias
necessárias.
 
Respeitosamente,
 
Câmara Municipal de Ilhota/SC
(47) 3343-1182
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Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas
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divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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